
JPR.EFE][TUR.A MUNIC][PAL DE IBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 649/14 

Contrato/Aditivo nº 466/2017 
Processo Administrativo n.º 34.778/2017 anexado ao de nº 38.211 /2014 - Convite nº 054/2014 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: SYSTEM WAY INFORMÁTICA LTDA- ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE SER VI ÇOS DE 
MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO A INFRAESTRUTURA DE REDE WIRELESS DE TRANSMISSÃO DE 
DADOS, VOZ E IMAGEM. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses . 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres , 100, devidamente inscrita no 
CNP J/MF sob nº. 46.634.1O1/0001-15 , neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de I 6 de setembro 
de 2014, representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, SILVIA APARECIDA FUMES CARVALHO, 
brasileira, casada, residente e domiciliado nesta cidade, por1adora da cédula de identidade RG nº. 12 .600.171-6 e inscrita no 
CPF sob nº. 044.975.298-43 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a SYSTEM WA Y 
INFORMÁTICA LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.944.380/0001-61 , sediada na cidade de 
Botucatu/SP, na Av. Petrarca Bacchi, nº 671 , VI Maria, neste ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base no processo administrativo e pregão identificado acima, têm entre 
si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem , bem como pela 
Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre, ambas celebrado em 02 de dezembro de 2014, nos autos do processo administrativo acima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados , prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 02/12/2017 a 

01/12/2018, sendo que a contratada renuncia do reajuste dos valores contratados, mantendo-se o valor atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As par1es ratificam as demais cláusulas do instrumento ora aditado. 

E, por estarem assim , justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma, 
que vai assinado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais. 

Botucatu 2 O DEZ 2017 , 

TESTEMUNHAS: 

SILVIA APAF~HO 
SECRETÁRIA MU ( CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

i1 17) 
Il 8.~ Ál' A LTDA- ME 

Contratada 

Auxi!ler Adminrstralvo 
rU .-3.871-7 Página I de 1 


